PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 006/2010
De ordem da Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dra. Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 22/04/2010, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº. 014/2010 – Súmula do jogo: Botafogo Futebol Clube x Sociedade Esportiva Queimadense - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 17.02.2010 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Heriberto de Oliveira Maia e Igor Nóbrega de Lima, atletas da Sociedade Esportiva Queimadense, ambos incursos no artigo 250 § 1º, incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Jaime Ferreira Carneiro

DECISÃO: Por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para cada um dos atletas acima nos termos do artigo 250 § 1º, incisos I e II do CBJD.
Processo nº. 016/2010 – Súmula do jogo: Associação Desportiva Guarabira x Auto Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 18.02.2010 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Tiago Ulisses Aparecido Sobral, atleta do Auto Esporte Clube, incurso no artigo 254, § 1º, incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Achilles Garibaldi Eloy de Souza.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Tiago Ulisses Aparecido Sobral nos termos do artigo 254 § 1º, incisos I e II do CBJD.
Processo nº. 021/2010 – Súmula do jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x Auto Esporte Clube– Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 27.02.2010 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Edson Dionizio da Silva Ferreira, atleta do Auto Esporte Clube e Valdemar Pereira Junior, atleta da Sociedade Esportiva Queimadense, ambos incursos no artigo 250 do CBJD. Antonio Lopes massagista e Daniel Congo preparador de goleiros, ambos pertencentes a Sociedade Esportiva Queimadense, ambos incursos no artigo 258, inciso II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Andre Luiz Pessoa de Carvalho.

DECISÃO: Por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Edson Dionizio da Silva Ferreira e pena de suspensão de 15 (quinze) dias para os senhores Valdemar Pereira Junior (atleta), Antonio Lopes (massagista) e Daniel Congo (preparador de goleiros) nos termos dos artigos imputados.
Processo nº. 026/2010 – Súmula do jogo: Auto Esporte Clube x Sousa Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 03.03.2010 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Claudemir Carlos de Morais, atleta do Sousa Esporte Clube, incurso no artigo 254 § 1º, incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Andre Luiz Pessoa de Carvalho.

DECISÃO: Por unanimidade de votos, decidiram os auditores pela absolvição do atleta para o atleta Claudemir Carlos de Morais  em discordância com a denuncia.
Processo nº. 027/2010 – Súmula do jogo: Atlético Cajazeirense de Desportos x Associação Desportiva Guarabira – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 07.03.2010 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Jose Santana de Sousa, preparador físico do Atlético Cajazeirense de Desportos, incurso no artigo 258-B do CBJD. Auditor Relator: Dr. Andre Wanderley Soares.

DECISÃO: Por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 02 (duas) partidas para o preparador físico, Sr. Jose Santana de Sousa, nos termos do artigo 258-B do CBJD.
Processo nº. 028/2010 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Botafogo Futebol Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 07.03.2010 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Emerson de Sousa Silva, atleta incurso no artigo 254-A e Jose Ivan dos Santos Presidente incurso no artigo 258-B, todos do CBJD, ambos pertencentes a equipe do Nacional Atlético Clube de Patos. Auditor Relator: Dr. Jaime Ferreira Carneiro.

DECISÃO: Por maioria de votos, decidiram os auditores pela absolvição do atleta Emerson de Sousa Silva em discordância com a denuncia e arquivamento da denuncia imputada ao Sr. Jose Ivan dos Santos Presidente do Nacional Atlético Clube de Patos.
João Pessoa, 23 de Abril de 2010.
Sônia Maria de Andrade
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